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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO.  SENTENÇA DE  PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO.  CÓDIGO DE DEFESA
DO  CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  JUROS  DE  MORA PREVISTO
EM 0,49% AO  DIA.  VIOLAÇÃO  DO LIMITE
DE  1%  AO  MÊS  PRECONIZADO  PELA
SÚMULA Nº 379 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  PREVISÃO  QUE  CONFIGURA
VERDADEIRA  PRETENSÃO  DE
CUMULAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA COM  OUTROS  ENCARGOS
MORATÓRIOS.  ILEGALIDADE.  COBRANÇA
DA TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).
PACTO  REALIZADO  APÓS O TÉRMINO DA
VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO  Nº  2.303/96  DO
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL (CMN).
ILEGALIDADE  NA  COBRANÇA.
ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA DAS TAXAS
DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS,  INSERÇÃO
DE GRAVAME E PROMOTORA DE VENDAS.
EXCLUSIVO  INTERESSE  DA  FINANCEIRA.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  A  SEREM
SUPORTADOS  PELO  DEVEDOR  EM  MORA,
EM CASO DE COBRANÇA EXTRAJUDICIAL.
LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  DEVIDA.
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  DE  FORMA
SIMPLES.  VERBA  HONORÁRIA
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SUCUMBENCIAL.  ARBITRAMENTO
RAZOÁVEL  E  EM  CONSONÂNCIA  COM  A
DISTRIBUIÇÃO  PROPORCIONAL  DA
SUCUMBÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.

- Observando que a estipulação de juros de mora em
0,49%  ao  dia  ultrapassa  o  limite  de  1%  ao  mês,
preconizado na Súmula nº 379 do Superior Tribunal
de  Justiça,  configurando,  substancialmente,  uma
verdadeira  comissão  de  permanência,  cumulada,  de
forma  velada,  com  outros  encargos  moratórios,
revela-se ilegal a cláusula contratual correspondente.

- No que se refere às Tarifas de Abertura de Crédito
(TAC)  e  de  Emissão  de  Carnê  (TEC),  o  Superior
Tribunal  de Justiça decidiu que,  embora atualmente
sua pactuação não tenha respaldo legal, a respectiva
cobrança  é  permitida  se  baseada  em  contratos
celebrados até 30 de abril  de 2008, data do fim da
vigência  da  Resolução  nº  2.303/96  do  Conselho
Monetário  Nacional  (CMN)  que  previa  tais
cobranças.

-  A remuneração bancária advém do pagamento dos
juros  remuneratórios,  que  já  estão  embutidos  nas
prestações,  de  modo  que  a  cobrança  de  taxas  por
serviços  prestados  por  terceiros,  da  inserção  de
gravame e  a  exigência  de  uma contraprestação por
uma  “promotoria  de  vendas”  constituem  evidente
abusividade,  importando  em  vantagem  exagerada,
consoante estabelece o art. 51, inciso IV, do Código
Consumerista.

-   “Nas  relações  de  consumo,  havendo  expressa
previsão  contratual,  ainda  que  em  contrato  de
adesão,  não  se  tem  por  abusiva  a  cobrança  de
honorários  advocatícios  extrajudiciais  em  caso  de
mora  ou  inadimplemento  do  consumidor.  Igual
direito é assegurado ao consumidor, em decorrência
de imposição legal, nos termos do art.  51,  XII,  do
CDC,  independentemente  de  previsão  contratual”
(STJ, Quarta Turma, REsp 1002445/DF, Rel. Ministro
Marco Buzzi, Rel. p/ Acórdão Ministro Raul Araújo,
DJe 14/12/2015).

- Sendo a devolução em dobro pertinente apenas no
caso de cobrança realizada com má-fé, bem como se
verificando o fato de o consumidor ter expressamente
celebrado o contrato com os encargos questionados,
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há de se condenar a instituição financeira à devolução
simples.

-  Não  há  que  se  acolher  o  pleito  subsidiário  de
redução  da  verba  honorária,  posto  que  fixada  em
estrita  consonância com o critério da razoabilidade,
observando-se,  inclusive,  a  proporcionalidade  na
distribuição sucumbencial.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba
em dar  parcial provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de Apelação  Cível interposta  pela Dibens Leasing
S/A Arrendamento Mercantil contra  a  sentença  (fls.  162/172v) proferida
pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Capital que, nos autos da “Ação Ordinária de
Revisão  de  Contrato  de  Financiamento”  ajuizada  por  Iraci  Benício  de
Araújo, julgou parcialmente procedentes os pedidos autorais, nos seguintes
termos:

“Diante do exposto, com supedâneo no art. 269, I,
do  Código  de  Processo  Civil  e  por  mais  que  dos
autos  consta,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda para:
a)  ANULAR  a  cobrança  de  serviços  de  terceiros,
TEC, promotora de vendas e gravame eletrônico no
valor de R$ 2.907,10, R$ 4,50 por boleto, R$ 36,00 e
R$ 38,12, respectivamente, bem como CONDENAR o
promovido na sua devolução em dobro,  corrigidos
monetariamente pelo INPC a contar do pagamento
indevido, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
a contar da citação;
b) ANULAR a cobrança de juros de mora de 0,49%
ao dia, devendo o promovido restituir em dobro os
valores  efetivamente  pagos,  corrigidos
monetariamente  pelo  INPC  a  contar  da  data  do
pagamento indevido, acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a contar da citação;
c)  ANULAR a  cláusula  que  estipula  cobranças  de
custas judiciais, bem como honorários advocatícios,
devendo o promovido restituir em dobro os valores
efetivamente pagos, corrigidos monetariamente pelo
INPC  a  contar  da  data  do  pagamento  indevido,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar
da citação;
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d)  ANULAR a  cláusula  que  estipula  cobranças  de
tarifas em caso de liquidação antecipada, devendo o
promovido restituir em dobro os valores efetivamente
pagos,  corrigidos  monetariamente  pelo  INPC  a
contar da data do pagamento indevido, acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.
Os  valores  serão  apurados  em  liquidação  de
sentença.
Diante  da  sucumbência  recíproca,  condeno  a
promovente em 1/3 das custas e o promovido em 2/3,
bem como fixo os honorários em 10% do valor da
causa, sendo a parte autora devedora de 1/3 deste
valor ao advogado do promovido e este, devedor de
2/3 do valor ao advogado da autora, aplicando-se a
parte promovente os benefícios da justiça gratuita”

Em suas razões (fls. 175/190), a instituição financeira afirma a
regularidade das cláusulas do contrato e a necessidade de respeito ao princípio
do pacta sunt servanda. Sustenta a inexistência de causa para a anulação dos
juros moratórios, visto que estes consistem em parte das perdas e danos no
caso de inadimplemento de obrigações pecuniárias, conforme arts. 402 e 404
do Código Civil, destacando que a cobrança do encargo está de acordo com a
Lei de Usura e com o Código de Defesa do Consumidor.

Defende a possibilidade de repasse dos custos de terceiros aos
clientes,  com  fundamento  na  Resolução  3517/2007  do  Banco  Central  do
Brasil. Assevera que o ordenamento jurídico não veda a cobrança pela emissão
de  carnê.  Enfatiza  a  licitude  das  taxas  de  gravame eletrônico,  de  serviços
bancários  e  de  promotora  de  vendas.  Pontua,  por  fim,  a  possibilidade  de
cobrança de honorários advocatícios, no pagamento das parcelas em atraso.

Ressalta a impossibilidade da restituição em dobro, posto que
não se configura a má-fé da instituição financeira. Por último, impugna o valor
fixado a título de honorários advocatícios, defendendo sua exorbitância. Ao
final, pugna pelo provimento do apelo e reforma da sentença.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  195/200),  sustentando  o
desequilíbrio contratual e a abusividade das cláusulas objeto de condenação,
pleiteando a manutenção da sentença.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
204/206).

É o relatório. 

VOTO.
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Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Como é cediço, consoante preconiza o  Enunciado  Sumular nº
297 do Superior Tribunal de Justiça, “o Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras”. Por conseguinte, a relação contratual
estabelecida entre as partes se configura típica relação de consumo.

De início, cumpre fazer um registro no que pertine a sempre
reiterada  argumentação,  nas  ações  revisionais  de  financiamento,  de  que  a
pactuação resultou de livre e espontânea vontade. Isso porque se está diante de
uma proposta que muito mais se assemelha a uma imposição do que a um
acordo entre partes, por isso é denominada de “adesão”.

A  utilização  da  terminologia  “adesão”  não  significa
propriamente  “manifestação  de  vontade”  ou  “decisão  que  implique
concordância com o conteúdo das cláusulas  contratuais”.  Nessa espécie  de
contrato,  não  se  discutem cláusulas  e  não  há  que  se  falar  em  pacta  sunt
servanda.

Não há acerto prévio entre as partes, discussão de cláusulas e
redação de comum acordo.  O que se  dá  é  o  fenômeno puro  e  simples  da
adesão  ao  contrato  criado  unilateralmente  pelo  fornecedor,  o  que  implica
maneira  própria  de  interpretar  e  que  foi  totalmente  encampado  pela  lei
consumerista.

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

Nesse contexto, há de se analisar o objeto da condenação  que
foi  especificamente  impugnado  pela  instituição  financeira,  consistente  na
apreciação da existência de  ilegalidade das cláusulas que preveem: a)  juros
de mora de 0,49% ao dia; b) TEC; c) serviços de terceiros; d) promotora
de  vendas;  e) inserção  em  gravame eletrônico;  e  f) custas  judiciais  e
honorários  advocatícios.  Além  da  apreciação  da  legalidade  das  tarifas
referidas, ainda houve impugnação específica acerca da repetição em dobro
determinada pelo juízo a quo, bem como do montante da verba honorária
sucumbencial arbitrada na decisão.

Não houve, porém, qualquer insurgência quanto à temática da
ilegalidade  declarada  das  “cobranças  de  tarifas  em  caso  de  liquidação
antecipada”, de forma que tal matéria não restou devolvida à apreciação por
este Órgão ad quem, sendo impossível sua análise nesta instância recursal.

- Dos Juros de Mora estipulados em 0,49% ao dia

Apelação Cível nº 0115167-68.2012.815.2001. 5



Em relação aos juros de mora estipulados numa determinada
porcentagem em periodicidade diária, a jurisprudência dos Tribunais Pátrios
tem visualizado a patente abusividade de sua inserção em cláusula de contrato
por adesão bancário. Tal constatação advém de uma interpretação sistemática
das normas e entendimentos jurisprudenciais acerca dos encargos moratórios
em contratos consumeristas.

Sobre o tema, a Súmula nº 379 do Superior Tribunal de Justiça
prevê que,  “nos contratos  bancários  regidos  por  legislação específica,  os
juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês”,
prevendo o art. 52, §1º, do Código de Defesa do Consumidor que a multa pelo
inadimplemento não pode ser superior a 2% da prestação. E mais, quanto aos
encargos de mora, em se observando a previsão de Comissão Permanência,
resta impossibilitada a exigência dos juros remuneratórios,  moratórios e da
multa  contratual,  consoante  disposto  na Súmula  nº  472  do  Tribunal  da
Cidadania.

A previsão de cláusula estipulando a incidência diária de juros
moratórios em 0,49% viola, pois, o teor dos fundamentos determinantes das
Súmulas nº  379  e  472 do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  configurando,  em
verdade, uma comissão de permanência cumulada indevidamente com outros
encargos  moratórios.  A  propósito,  confiram-se  os  arestos  dos  Tribunais
Pátrios:

“DIREITO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  FINANCIAMENTO
DE VEÍCULO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA
CONTRATADA  AQUÉM  DA  MÉDIA  DE
MERCADO PUBLICADA PELO BANCO CENTRAL
DO  BRASIL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS.  NECESSIDADE  DE  PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  OCORRÊNCIA.  PERMISSÃO  DA
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  DESDE  QUE
NÃO  CUMULADA  COM  OUTROS  ENCARGOS
MORATÓRIOS. JUROS DE MORA 0,49% AO DIA.
REFORMA PARA 1% AO MÊS.  REPETIÇÃO DO
INDÉBITO.  FORMA  SIMPLES.  POSSIBILIDADE.
ADEQUAÇÃO  AO  ENTENDIMENTO
PREDOMINANTE  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.
SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. 
(...)
III-  A  cobrança  de  comissão  de  permanência  é
permitida  após  o  vencimento  da  dívida,  se  não
cumulada com outros encargos, não sendo possíveis
juros moratórios  maior  que  1% ao mês e  a multa
contratual superior a 2% do valor da prestação (art.
52, § 1º do CDC). In casu, o contrato sub judice não
prevê cobrança de comissão de permanência,  mas
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há previsão de  juros  moratórios  no percentual  de
0,49%  ao  dia,  portanto,  acima  de  1%  ao  mês,
devendo ser reformado este ponto da sentença. 
IV- É legítimo o pagamento da repetição do indébito
do valor pago a maior, em sua forma simples, a ser
apurado  em  liquidação  de  sentença,  vez  que  não
restou comprovada nos autos a má-fé da instituição
financeira. 
V- Ante a reforma parcial da sentença, inverte-se o
ônus da sucumbência para que o Apelado arque com
o  pagamento  em  sua  integralidade.  APELO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO”.
(TJ-BA  -  APL:  03389905220128050001,  Relator:
Roberto Maynard Frank, Quarta Câmara Cível, Data
de Publicação: 20/05/2015). (grifo nosso).

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO  BANCÁRIO  -  POSSIBILIDADE  DE
REVISÃO  DO  CONTRATO  -  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  -
POSSIBILIDADE - CONTRATO QUE A PREVIU E
PACTUADO APÓS A MP 1.963-17/2000 - SEGURO
DE  PROTEÇÃO  FINANCEIRA  -  CONTRAÇÃO  -
LEGALIDADE  -  TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO  -  AUSÊNCIA  DE  CONTRATAÇÃO  -
TARIFA  DE  CADASTRO  -  LEGALIDADE  -
TARIFAS  DE  PROMOTORA  DE  VENDAS  E  DE
REGISTRO  DO  CONTRATO  -  COBRANÇA  -
ILEGALIDADE  -  CONTRATO  POSTERIOR  A
30/04/2008 - JUROS DE MORA DE 0,49% AO DIA -
FORMA  DISFARÇADA  DE  COBRANÇA  DE
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  -  COBRANÇA
DESSA  COMISSÃO  -  CABIMENTO  COM  A
LIMITAÇÃO  DE  SEU  VALOR  À  SOMA  DOS
ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS
PACTUADOS  SEM  CUMULAÇÃO  COM
QUALQUER OUTRO ENCARGO 
- É admitida a capitalização mensal  dos juros nos
contratos  celebrados  por  instituições  financeiras,
após 31 de março de 2000, em virtude do disposto na
MP  n.  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-
36/2001, e desde que haja pactuação expressa.
- No julgamento do RESP Repetitivo nº 973827, em
27  de  junho  de  2012,  a  maioria  dos  ministros
entendeu que  'a  previsão  no contrato  bancário  de
taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada'.
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- É ilegal a cobrança de tarifa de registro (gravame
eletrônico).
- É legal a cobrança do prêmio alusivo ao seguro de
proteção financeira e da tarifa de cadastro - que não
se confunde com a tarifa de abertura de crédito -, se
previstos no contrato, são livremente pactuados e se
não causam desequilíbrio contratual.
- É abusiva a cobrança da tarifa de promotora de
venda,  mormente  quando  não  há  informação
expressa sobre a finalidade de sua cobrança. 
- A previsão de cobrança de juros de mora de 0,49%
ao dia configura forma disfarçada de cobrança de
comissão de permanência.
- Pode ser cobrada comissão de permanência cujo
valor  deve  ser  limitado  à  soma  da  taxa  de  juros
remuneratóri os contratados, com a taxa de juros de
mora (limitados a 12% ao ano), - se houver previsão
contratual -, e com a multa contratual (limitada a
2%), sem cumulação com qualquer outro encargo”.
(TJ-MG  -  AC:  10517120018398001  MG,  Relator:
Evandro  Lopes  da  Costa  Teixeira,  Data  de
Julgamento:  21/05/2015,   Câmaras  Cíveis  /  17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/06/2015).
(grifo nosso).

Em  idêntico  sentido,  esta  Corte  de  Justiça  tem  declarado  a
abusividade da cobrança dos juros moratórios de 0,49% ao dia, consoante se
observa do seguinte julgado:

“APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO –
ARRENDAMENTO MERCANTIL – PROCEDÊNCIA
PARCIAL  –  IRRESIGNAÇÃO  –  CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS  –  INEXISTÊNCIA  NA  ESPÉCIE  DE
CONTRATO – JUROS   MORATÓRIOS ACIMA DO
LIMITE  LEGAL  –  SÚMULA  379  DO  STJ  –
PROVIMENTO PARCIAL.
-  'O  contrato  não  estipulou  taxa  de  juros  na
composição  do  preço  do  arrendamento  mercantil,
que se traduz no valor da contraprestação e do valor
residual  garantido,  mostrando-se  descabida  a
pretensão de limitar  os  juros,  notadamente,  sem a
comprovação cabal da discrepância entre a quantia
utilizada pela arrendadora para adquirir o bem e o
montante a ser pago pelo arrendatário. Descabida a
pretensão do arrendatário de vedar a incidência da
capitalização, uma vez que não havendo a incidência
de  juros  remuneratórios,  logicamente  não  há
capitalização  desses.'  (TJPB;    APL  0010628-
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07.2012.815.0011;  Primeira  Câmara Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
02/09/2015; Pág. 26)
-  'Admite-se  a  cobrança  de  encargos  de
inadimplência composto de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, correção monetária e multa
contratual, devendo ser afastada a previsão abusiva
de juros moratórios de 0,49% (zero vírgula quarenta
e  nove  por  cento)  ao  dia,  capitalizados
mensalmente'.   (TJMG;   APCV 1.0027.12.017254-
2/001;    Rel.    Des.  Anacleto  Rodrigues;  Julg.
24/06/2015; DJEMG 02/07/2015)”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00479187120108152001, - Não possui -, Relator DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES ,  j.
em 09-09-2015). (grifo nosso).

Quanto  à  impossibilidade  de  a  pactuação  de  juros  de  mora
ultrapassar ao patamar de 1% ao mês, confira-se o aresto do Superior Tribunal
de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATOS  BANCÁRIOS.  CONTRATOS  NÃO
JUNTADOS  AOS  AUTOS.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA
DE MERCADO. JUROS MORATÓRIOS.  SÚMULA
N°  379/STJ.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  DO
INDÉBITO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N°
322/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência sedimentada do STJ,
nos  casos  em que não estipulada  expressamente  a
taxa de juros ou na ausência do contrato bancário,
deve-se  limitar  os  juros  à  taxa  média  de  mercado
para a  espécie  do  contrato,  divulgada pelo  Banco
Central  do Brasil,  salvo  se  mais  vantajoso  para  o
cliente  o  percentual  aplicado  pela  instituição
financeira.
2. Sobre os juros de mora, a Segunda Seção (REsp
402.483/RS,  Rel.  Ministro Castro Filho,  unânime,
DJU  de  5.5.2003)  decidiu  que  não  podem  ser
pactuados além do limite de 1% ao mês, previsto na
Lei de Usura, obedecendo à previsão legal do art.
1.062 do Código Civil revogado, e posteriormente do
art.  406 do Código Civil  vigente,  como ocorre  no
caso  em  tela,  ficando  mantido  o  percentual
contratado,  que  se  adéqua  à  faixa  admitida  pelo
posicionamento  jurisprudencial  mais  moderno.  A
propósito, o enunciado n° 379 da Súmula do STJ e o
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Resp repetitivo 1.061.530/RS (2ª Seção, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, unânime, DJe de 10.3.2009).
3. Acerca da repetição do indébito, firmou-se que é
cabível,  de  forma  simples,  não  em dobro,  quando
verificada a cobrança de encargos ilegais, tendo em
vista  o  princípio  que  veda  o  enriquecimento  sem
causa  do  credor,  independentemente  da
comprovação do equívoco no pagamento, pois diante
da complexidade do contrato em discussão não se
pode  considerar  que  o  devedor  pretendia  quitar
voluntariamente  débito  constituído  em  desacordo
com a legislação aplicável à espécie. A questão está
pacificada por intermédio da Súmula n° 322 do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento”.
(STJ,  AgRg  no  AREsp  394.042/RS,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado  em  17/12/2013,  DJe  04/02/2014).  (grifo
nosso).

Assim sendo, observando que a estipulação de juros de mora
em 0,49% ao dia ultrapassa o limite de 1% ao mês, preconizado na Súmula nº
379 do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  configurando,  substancialmente,  uma
verdadeira comissão de permanência, cumulada, de forma velada, com outros
encargos moratórios, revela-se ilegal a cláusula contratual correspondente.

- Da Tarifa de Carnê

Como é  sabido, no  que  concerne  às  Tarifas  de  Abertura  de
Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC), o Superior Tribunal de Justiça
decidiu que embora atualmente a sua pactuação não tenha respaldo legal, a
sua cobrança é permitida se baseada em contratos celebrados até 30 de abril
de  2008,  data  do  fim da  vigência  da  Resolução nº  2.303/96 do Conselho
Monetário Nacional (CMN) que previa tais cobranças. 

Eis  excerto  da  decisão  proferida  pela  Segunda  Seção  do
Tribunal da Cidadania, em 28/08/2013:  

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
COM GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
DIVERGÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS  COMPOSTOS.  MEDIDA  PROVISÓRIA
2.170-36/2001.  RECURSOS  REPETITIVOS.  CPC,
ART.  543-C.  TARIFAS  ADMINISTRATIVAS  PARA
ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE
CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA  PREVISÃO
CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE
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OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).
POSSIBILIDADE. 
(...) 
2. Nos termos dos arts.  4º e 9º da Lei 4.595/1964,
recebida pela Constituição como lei complementar,
compete  ao  Conselho  Monetário  Nacional  dispor
sobre  taxa  de  juros  e  sobre  a  remuneração  dos
serviços  bancários,  e  ao  Banco  Central  do  Brasil
fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 
3.  Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a
orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas
instituições  financeiras  era  essencialmente  não
intervencionista,  vale  dizer,  'a  regulamentação
facultava às instituições financeiras a cobrança pela
prestação  de  quaisquer  tipos  de  serviços,  com
exceção daqueles que a norma definia como básicos,
desde  que  fossem  efetivamente  contratados  e
prestados  ao  cliente,  assim  como  respeitassem  os
procedimentos voltados a assegurar a transparência
da política de preços adotada pela instituição'.
4.  Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços
bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou
limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma padronizadora expedida pelo Banco Central
do Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa
de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na
Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos
normativos  que  a  sucederam,  de  forma  que  não
mais  é  válida  sua  pactuação  em  contratos
posteriores a 30.4.2008.
6.  A  cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é
permitida,  portanto,  se  baseada  em  contratos
celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado  abuso
devidamente comprovado caso a caso, por meio da
invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e
circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a
mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à
convicção subjetiva do magistrado.
7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de 'realização
de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base
de dados e informações cadastrais, e tratamento de
dados  e  informações  necessários  ao  inicio  de
relacionamento decorrente da abertura de conta de
depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação de crédito ou de arrendamento mercantil,
não podendo ser cobrada cumulativamente' (Tabela
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anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a
redação dada pela Resolução 4.021/2011).
(...) 
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª
Tese:  Nos  contratos  bancários  celebrados  até
30.4.2008  (fim  da  vigência  da  Resolução  CMN
2.303/96)  era  válida  a  pactuação  das  tarifas  de
abertura  de  crédito  (TAC)  e  de emissão de  carnê
(TEC),  ou outra denominação para o mesmo fato
gerador,  ressalvado  o  exame  de  abusividade  em
cada caso concreto.  -  2ª  Tese: Com a vigência da
Resolução  CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a
cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora
expedida  pela  autoridade  monetária.  Desde  então,
não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa
de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura
de  Crédito  (TAC),  ou  outra  denominação  para  o
mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de
Cadastro expressamente tipificada em ato normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o consumidor  e  a instituição
financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar
o  pagamento  do  Imposto  sobre  Operações
Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.  10.
Recurso especial parcialmente provido.
(STJ,  Relator:  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento:  28/08/2013, S2 -
SEGUNDA SEÇÃO) - (grifo nosso).

Dessa  forma,  conclui-se  que  até  a  edição  da  Resolução  nº
3.518/2007 do CMN, com vigência em 30/04/2008, não havia obstáculo legal
às referidas tarifas. Contudo, após a sua vigência, não se admite a exigência
desses encargos, razão pela qual, quando constatada a sua cobrança, é de ser
declarada a ilegalidade.

Com efeito, a nova Resolução do Conselho Monetário Nacional
permitiu  apenas  a  cobrança  das  tarifas  especificadas  no  ato  normativo  do
Banco Central,  o  qual,  por sua vez,  não inseriu as  Tarifas de Abertura  de
Crédito e de Emissão de Carnê.    

In casu, verifica-se que o contrato foi celebrado em 16/10/2008
(fls.  24),  ou  seja,  posteriormente à  vigência  da  Resolução  nº  3.518/2007.
Portanto,  não assiste razão ao pleito da recorrente, revelando-se ilegítimas as
cobranças efetivadas a título de Tarifa de Emissão de Carnê.
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-     D  as    T  axas  de    S  erviços  de    T  erceiros,    de  I  nserção  de  
G  ravame   Eletrônico   e   de   P  romotora de   V  endas  

Acerca  das  taxas  e  tarifas  cobradas  pelas  instituições
financeiras, há de se ressaltar que – à exceção da própria Tarifa de Cadastro e
das Tarifas de Abertura de  Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC),
estipuladas  em  contratos  bancários  celebrados  até  30/04/2008,  as  quais  o
Superior tribunal de Justiça, por meio do RESP 1.255.573-RS, considerou-as
lícitas –  é entendimento pacífico nos Tribunais Pátrios que a exigência das
demais taxas/tarifas é abusiva, pois essas despesas compõem serviços que
interessam  apenas  ao  estabelecimento financeiro,  como  forma  de
minimizar os riscos advindos da concessão de empréstimo. 

Inexiste contraprestação de serviço ao consumidor a justificar a
sua  exigência.  Na  prática,  as  instituições  financeiras estão  transferindo,
indevidamente, o custo administrativo à parte aderente, implicando violação
às normas consumeristas. 

Com efeito, a remuneração bancária advém do pagamento dos
juros remuneratórios, que já estão embutidos nas prestações, de modo que a
cobrança de taxas por serviços prestados por terceiros, da inserção de gravame
e  a  exigência  de  uma  contraprestação  por  uma  “promotoria  de  vendas”
constituem evidente  abusividade,  importando  em  vantagem  exagerada,
consoante estabelece o art. 51, inciso IV, do Código Consumerista, in verbis:

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(…)
IV – estabeleçam obrigações consideradas iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade”. 

Assim, no que concerne à  taxa de serviços de terceiros  e de
serviços de correspondentes não bancários, não subsiste a assertiva de que as
Resoluções do Banco Central do Brasil – BACEN nº 3.517/07, 3.518/07 e
3.693/09,  além da  Carta-Circular  nº  3.295/08  autorizariam a  cobrança  dos
serviços realizados pela concessionária diretamente do consumidor. 

O  art.  1º,  inciso  III,  da  Resolução  nº  3.518/07  do  BACEN
restou revogado pela Resolução nº 3.954/11, também do BACEN, impondo-se
o  reconhecimento  de  sua  ilegalidade.  Com  efeito,  o  art.  17  desta  última
Resolução veda expressamente o repasse ao cliente dessas tarifas, confira-se:

“Art.  17.  É  vedada  a  cobrança,  pela  instituição
contratante,  de  clientes  atendidos  pelo
correspondente,  de  tarifa,  comissão,  valores
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referentes e ressarcimento de serviços prestados por
terceiros ou qualquer outra forma de remuneração,
pelo  fornecimento  de  produtos  ou  serviços  de
responsabilidade da referida instituição, ressalvadas
as  tarifas  constantes  da  tabela  adotada  pela
instituição contratante, de acordo com a Resolução
nº  3.518,  de  6  de  dezembro  de  2007,  e  com  a
Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010”.

Como se pode observar do artigo acima transcrito, a Resolução
editada  em  2011  proíbe  expressamente  a  cobrança  de  quaisquer  tarifas,
comissões, valores relacionados a ressarcimento de serviços de terceiros ou
qualquer  outra  forma  de  remuneração  pelo  fornecimento  de  produtos  ou
serviços,  sobressaindo  de  modo  inequívoco  a  ilegalidade  da  cobrança
realizada a título de serviço de terceiro.

Sobre  o  tema,  analisando  especificamente  as  taxas  ora
apreciadas, confira-se o seguinte aresto:

“DIREITO  CIVIL  -  AÇÃO  REVISIONAL  -
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
VRG - DESPESAS POR SERVIÇOS DE TERCEIRO
-  GRAVAME  ELETRÔNICO  -  PROMOTORA  DE
VENDAS - REPETIÇÃO INDÉBITO. 
Conforme estabelecido na Súmula 293 do STJ não há
descaracterização  do  contrato  de  arrendamento
mercantil  pela  antecipação  do  VRG.  Conquanto
apoiada  em  pacto  expresso,  ressoa  ilegítima  a
cobrança de despesas  por  serviços  de  terceiro,  de
gravame eletrônico e de promotora de vendas diante
da  ausência  de  comprovação  pela  instituição
financeira  do  aproveitamento  pela  devedora  das
correspondentes  contraprestações,  nos  moldes  em
que consignadas no instrumento litigioso. Revisto o
contrato, as diferenças cobradas a maior deverão ser
devolvidas de forma simples, já que, ante a ausência
de comprovação de má-fé do credor,  inaplicável  a
repetição em dobro a que alude o art. 42, parágrafo
único, do CDC”.
(TJ-MG -  AC:  10245130003610001 MG ,  Relator:
Saldanha  da  Fonseca,  Data  de  Julgamento:
11/03/2015, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 17/03/2015).

Nesse mesmo sentido, confira-se o julgado desta Corte:

“APELAÇÃO.  CONSUMIDOR.  REVISIONAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PACTA SUNT
SERVANDA . CARÁTER NÃO ABSOLUTO. TARIFA
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DE CADASTRO. LEGALIDADE DA PACTUAÇÃO.
ABUSIVIDADE  QUANTO  AO  SEU  VALOR.
DEVOLUÇÃO  APENAS  DA  DIFERENÇA  DO
VALOR  PAGO  A  MAIOR.  INSERÇÃO  DE
GRAVAME  E  SERVIÇO  CORRESPONDENTE
PRESTADO  À  FINANCEIRA.  ENCARGOS  E
TARIFAS  INDEVIDOS.  REFORMA  DA
SENTENÇA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
STJ  E  DO  TJPB.  ART.  557,  §  1º-A.  CPC.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 
- O princípio contratual do pacta sunt servanda não
é  absoluto,  devendo  ser  interpretado  de  forma
relativa, em virtude do caráter público das normas
tidas por violadas no contrato, em especial o Código
de  Defesa  do  Consumidor,  o  que  possibilita  a
revisão do contrato.
- 'A Tarifa de Cadastro é expressamente autorizada,
podendo  ser  cobrada  apenas  no  início  do
relacionamento com o cliente'. O exame do valor da
Tarifa  de  Cadastro  revela  pactuação  exacerbada
neste  aspecto,  reclamando  a  devida  redução  e  a
consequente devolução do que fora pago, de forma
simples, haja vista restar descaracterizada a má-fé
do banco. - Nos termos da Jurisprudência dominante
dos Tribunais, é abusivo o repasse ao consumidor de
tarifas  provenientes  de  operações  que  são  de
interesse  e  responsabilidade  exclusivos  do
fornecedor  dos  serviços,  inerentes  à sua atividade
voltada  ao  lucro,  como  é  o  caso  da  tarifa  de
inserção  de  gravame  e  de  serviço  correspondente
prestado à financeira”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00977007620128152001,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 15-12-2014).

Portanto,  correta  se  mostra  a  declaração  de  ilegalidade  e
condenação à restituição dos valores indevidamente cobrados sob os títulos
das tarifas examinadas neste tópico.

-  D  os    H  onorários    A  dvocatícios  a  serem  suportados  pelo  
devedor em mora, em caso de cobrança extrajudicial

Com relação à previsão contratual de cobrança de honorários
advocatícios  a  serem  suportados  pelo  devedor  em  mora,  caso  haja  a
necessidade de cobrança extrajudicial,  a  jurisprudência recente do Superior
Tribunal de Justiça afirmou que não há abusividade, uma vez que, por própria
previsão legal, igual direito a ressarcimento é assegurado ao consumidor que
necessitar cobrar extrajudicialmente a respectiva prestação pactuada. 
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A propósito, confiram-se os arestos:

“RECURSOS  ESPECIAIS.  CIVIL,  PROCESSUAL
CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. I
-  RECURSO  DO  BANCO  PROMOVIDO:
CONTRATO  BANCÁRIO.  LEASING.  INCIDÊNCIA
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE
COBRANÇA  EXTRAJUDICIAL.  ÔNUS
DECORRENTE DA MORA.  RESPONSABILIDADE
DO  DEVEDOR.  LEGALIDADE  (CC/2002,  ARTS.
389, 395 E 404). CONTRATO DE ADESÃO (CDC,
ART.  51,  XII).  EXISTÊNCIA  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL EXPRESSA. IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO.  RECURSO PROVIDO.  II  -  RECURSO DO
PROMOVENTE:  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
EM  FAVOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
RECURSO PREJUDICADO.
1.  Inexiste  abuso  na  exigência,  pelo  credor,  de
honorários  advocatícios  extrajudiciais  a  serem
suportados  pelo  devedor  em  mora  em  caso  de
cobrança  extrajudicial,  pois,  além  de  não  causar
prejuízo  indevido  para  o  devedor  em  atraso,  tem
previsão expressa nas normas dos arts.  389, 395 e
404  do  Código  Civil  de  2002  (antes,
respectivamente,  nos  arts.  1.056,  956  e  1.061  do
CC/1916).
2.  Nas  relações  de  consumo,  havendo  expressa
previsão  contratual,  ainda  que  em  contrato  de
adesão,  não  se  tem  por  abusiva  a  cobrança  de
honorários  advocatícios  extrajudiciais  em  caso  de
mora  ou  inadimplemento  do  consumidor.  Igual
direito é assegurado ao consumidor, em decorrência
de imposição legal, nos termos do art.  51,  XII,  do
CDC, independentemente de previsão contratual.
3. Recurso especial da instituição financeira provido,
prejudicado o recurso do Ministério Público”.
(STJ,  REsp  1002445/DF,  Rel.  Ministro  MARCO
BUZZI, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  25/08/2015,  DJe
14/12/2015).

“DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  CLÁUSULA
QUE  PREVÊ  RESPONSABILIDADE  DO
CONSUMIDOR  QUANTO  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS  DECORRENTES
DE  INADIMPLEMENTO  CONTRATUAL.
RECIPROCIDADE. LIMITES.
ABUSIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
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1.  Os  honorários  contratuais  decorrentes  de
contratação  de  serviços  advocatícios  extrajudiciais
são passíveis  de ressarcimento,  nos termos do art.
395 do CC/02.
2. Em contratos de consumo, além da existência de
cláusula  expressa  para  a  responsabilização  do
consumidor,  deve haver  reciprocidade,  garantindo-
se  igual  direito  ao  consumidor  na  hipótese  de
inadimplemento do fornecedor.
3.  A  liberdade  contratual  integrada  pela  boa-fé
objetiva  acrescenta  ao  contrato  deveres  anexos,
entre  os  quais,  o  ônus  do  credor  de  minorar  seu
prejuízo  buscando  soluções  amigáveis  antes  da
contratação de serviço especializado.
4.  O exercício regular  do direito  de ressarcimento
aos  honorários  advocatícios,  portanto,  depende  da
demonstração  de  sua  imprescindibilidade  para
solução  extrajudicial  de  impasse  entre  as  partes
contratantes  ou  para  adoção  de  medidas
preparatórias  ao  processo  judicial,  bem  como  da
prestação efetiva de serviços privativos de advogado
e  da  razoabilidade  do  valor  dos  honorários
convencionados.
5. Recurso especial provido”.
(STJ,  REsp  1274629/AP,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
16/05/2013, DJe 20/06/2013).

Logo, em se verificando a previsão legal de reciprocidade para
o ressarcimento de honorários advocatícios  a serem suportados pelo devedor
em mora em caso de cobrança extrajudicial, não se revela abusiva a respectiva
cláusula contratual, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
devendo ser extirpada do objeto condenatório a declaração de ilegalidade e
correspondente dever de restituição.

-     Da   R  epetição de   I  ndébito  

Uma vez verificada a cobrança abusiva de juros pela instituição
financeira, os valores indevidamente cobrados e apurados em liquidação da
sentença, devem ser devolvidos à requerente.

Todavia,  como  é  cediço,  no  que  concerne  à  repetição  de
indébito,  há  dois  entendimentos  jurisprudenciais,  ambos esmiuçados  sob  a
ótica da má-fé: 1º) a devolução em dobro, se provada a intenção de prejudicar
o  hipossuficiente;  e  2º)  a  restituição  de  forma  simples,  quando  não
demonstrada a má-fé do credor. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:
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“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

No caso concreto,  verifica-se o mero fato de ter o banco  ter
cobrado taxas que, à época da contratação, suas legalidades eram motivo de
controvérsia jurisprudencial, não prova a existência de má-fé. Com efeito, não
há indícios suficientes a indicar que o recorrido teria agido imbuído de má-fé,
até  mesmo porque as  parcelas  a  serem descontadas  restaram especificadas
desde o início.

Ressalto,  ainda,  que,  a  meu  sentir,  um  dos  motivos  que
embasou a modificação jurisprudencial, para que a devolução ocorra de forma
simples,  foi  o  fato  de  grande  parte  dos  consumidores  brasileiros  estarem
adquirindo financiamentos, já imbuídos do propósito de ajuizarem demandas
revisionais  cientes  de  que  receberiam,  em  dobro,  parte  dos  valores
despendidos,  agindo,  pois,  dolosamente,  objetivando o enriquecimento  sem
causa.

Nesse sentido, confira-se o julgado da Corte Superior:

“DIREITO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  FINANCIAMENTO
DE VEÍCULO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA
CONTRATADA  AQUÉM  DA  MÉDIA  DE
MERCADO PUBLICADA PELO BANCO CENTRAL
DO  BRASIL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS.  NECESSIDADE  DE  PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  OCORRÊNCIA.  PERMISSÃO  DA
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  DESDE  QUE
NÃO  CUMULADA  COM  OUTROS  ENCARGOS
MORATÓRIOS. JUROS DE MORA 0,49% AO DIA.
REFORMA PARA 1% AO MÊS.  REPETIÇÃO DO
INDÉBITO.  FORMA  SIMPLES.  POSSIBILIDADE.
ADEQUAÇÃO  AO  ENTENDIMENTO
PREDOMINANTE  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.
SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. 
(…)
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IV- É legítimo o pagamento da repetição do indébito
do valor pago a maior, em sua forma simples, a ser
apurado  em liquidação  de  sentença,  vez  que  não
restou comprovada nos autos a má-fé da instituição
financeira. 
V- Ante a reforma parcial da sentença, inverte-se o
ônus da sucumbência para que o Apelado arque com
o  pagamento  em  sua  integralidade.  APELO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO”.
(TJ-BA  -  APL:  03389905220128050001,  Relator:
Roberto Maynard Frank, Quarta Câmara Cível, Data
de Publicação: 20/05/2015). (grifo nosso).

Assim, sendo a devolução em dobro pertinente apenas no caso
de cobrança realizada com má-fé, há de se condenar a instituição financeira à
devolução  dos  valores  cobrados  a  maior,  na  forma  simples,  devendo  ser
reformada a sentença, neste ponto.

- Da Verba   Sucumbencial   Arbitrada  

Por  fim,  no  que  se  refere  à  verba  honorária  arbitrada  pelo
magistrado  de  primeiro  grau,  observa-se  que  não  desrespeitou  a
proporcionalidade  e  razoabilidade.  Ao  contrário,  restou  fixada  de  forma
equitativa, no percentual mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, observando, inclusive, a distribuição proporcional da sucumbência, em
estrita consonância com a regra prevista no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil.

Portanto, não há que se acolher o pleito subsidiário de redução
da verba honorária, posto que fixada em estrita consonância com o critério da
razoabilidade,  observando-se,  inclusive,  a  proporcionalidade na distribuição
sucumbencial.

- Conclusão

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
aduzidos,  DOU  PARCIAL PROVIMENTO  ao Apelo,  para  reformar
parcialmente  a  sentença,  afastando  a  declaração  de  ilegalidade,  e
correspondente  dever  de  restituição,  da  cláusula  que  prevê  honorários
advocatícios a serem suportados pelo devedor em mora, em caso de cobrança
extrajudicial; bem como determinando que a restituição das tarifas declaradas
ilegais seja realizada de forma simples.

Em não se observando alteração substancial da sucumbência na
demanda, resta permanente a distribuição de proporcionalidade do ônus fixada
na sentença.

É COMO VOTO.
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Presidiu a  sessão o Exmo. Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do Tribunal  de  Justiça  do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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